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AUTORTZAÇÃO

Senhor Presidente da Comissão de Licitação,

Diante da necessidade parceria e assinatura do TERNÍO DE F'ON{ENTO funto a ÀSSOCIAçÃO
RAÍZES DO BRASIL bE CRATEÚS, insetita no C\PJ sob n" 10.5{)2,í110loilttt-42, pàrâ evcnkr XIII
ITESTI\rÂL (,ULTLIR-\L DE (lÀpOElRÀ D() NTUNICIPIO DE CF,\TEUS-(IE, a ocorreÍ nos diaS 09
e 10 do mês de setembro de 2022, respaldado pela Lei N' 1t)16 de 22 cle agosto de 2022, pela Lci Federal
n" 13.1)'lL)/2014 e r^ubsidiariamente a Lei n" 8.666/93, conforme se deprcende do parecer âpresenutdo por
nossa procuradoria jurídica e, corn absoluta prioridade, fica, o Presidente da Comissào de Licitação,
antrrrizada a ptoceder com a abertum de procedimento administtativo de Inexigibilidade de chamamento
pirblic«r Pâra a contratàção dos seniÇos em apreç(), Íros term()s do II do pré.falado art. 31 d
13.019. de 31 de iulho de 2014, e parággafo único clo artigo 31 cla Lei 13.019 dc 2t114, e Art 25, Inciso I
da Lei E.666/1993.

Âs clespesas cí--,m fl prestaçào dos serviços serào eusteadas «rm recursos da Seeretaria de Curlnrra ft(-, amparo
da clotnçàr: nrçnmentriria 32.32, 27,122,(1037,21t64 = NfiNLTTENCÂO DA§ ÂTIVIDÂDES (iERÂI§ DA
SECRETÀRIA NÍUNICIPÂI DE CULTURÂ - fonte de recursos - 500.0000.t,0 Recursos nào vinculados
de Impostos, elemento de despesa 3.3.90.31.0t1- Premiaçôes Culturais, Arústicas, CientiÍicas, Desporúvas e

C)utras.

Crateürs - CE, 13 de setembro de2022

JANAINA MOURÂO
Ordenadora de Deapeeos Munieipal da eultura

MUNICIPIO
VERDE

T
I



MUNI C Pto
VERDE unicêf

Processo de lnexigibilidade de chamamento público no 00g/2022.sEcuLT

ObIeto:.CELEBRAÇÂO OC CONVÊNIO ATRAVES DE TERMo DE FoMENTo ENTRE o MUNcÍPIo DE
CRATEUS E A ASSOCIAÇÁO RAÍZES DO BRASIL DE cRATEUS, PARA INCENTIVo DE IMPULSIoNAR o
DESENVoLVIMENTo SOCIAL E ESPoRTTVO DA COLETTVTDADE E PROPORCIONAR A INT_EGRAÇÃO
curuRAL ENTRE 0S PARTICIPANTES DA CAPOEIRA E A pOpULAÇÃo, rARA A REALTZAÇÃO OO'Xttt
FESTIVAT GUITURAt DE CIAPOEIRA.

Hoje, nesta cidade, na sala da comissão de Licitaçâ0, autuo a petição que

adiante se vê, do que, para constar, lavrei este termo.

Crateús- CE, 13 de setembro de2022.

Antônio Alves Júnior
Presidente da Licitaçâo
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O CUTURAL ENTRE OS PARTICIPAAITES DA
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PROCESSO N" 008 / 2022-SECULT

Â Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal da Cultura «Jo Município de Crateús, no uso cle suas
funções, r'em abtir o presente processo cle Inexigibihclade de Chamamenro pubüc o pan FIRr\,trtR C)
TERN'IO DE FOMENT'O funto a ASSOCIÂçÃo neÍzEs Do BRASIL DE CRATEúS, inscrita n.r
CNPJ sob n" 10.502'610/0(101-47, selecionada pela Prefeirura cle Crateús-CE pam rcaluar eventc)
denc,minadc, de XIII FESTML CULTURAL DE CAPOEIRA DO MUNICÍpIO DE CRATEUS-
CE, a ocoÍÍer nos dias 09 e 10 do mês de setembro de2022

JUSTTFTCATTVA TÉcNrcA

Â Iri F'ederal n" 73.019/2014, chamacla cle "NÍarco Regulatório das Parcerias com o Terceiro Setor,,,
estabelece o regrime jurídico das parcedas voluntáriar, .oá ou seÍn tra
efltÍe a Âdministraçào Púbüca e as c)rganizações da sociedade civil"
para a consecuçàn de furalidades de interesse público. Referida lei pass
parú de 1" de janeiro de 2017, e estabelece uma série de critérios p^ra a formahzaçào de ajustes, dentre
clss a regra geral cla rsaüzação ele ehamamentr> pÍrblieo,

Para a teahzaçào clo Chamarnento Públieo, vários quesitos rleverão ser eumpridos pela murrieipalitlade,
no entanto, o inciso II, do artigo 31, da Lei n" 1s.otg/2074, traz u pr"r.irão dã inexrgibi[ãade do
Chamamento Público quando "a parceria decorrer de transferência pzra'otggnaacão cla sociedade cir.,il
que esteja aotorizada em lei na qual seja identificada expressamente a entidade beneficiária',, confome
abaixo transcrito:

Ârt' 31' Será considera.do inexigível o chamamento público na hipótese de
inviabiüdade de competiçâo entre as organizaçôes cla sãcicdacle civil, em razào
cla natureza singular do objeto cla patceiia ,r., i. o* metas somente puclerem ser
atingidas por uma entidade específica, especialmente quando:
t.l
II - a parceria decorrer de transferênciapan orgarização da sociedade civil que
esteia autorizada em lei na qual seja identifiiada elipressaÍnente a entidade
beneficiária, inclusive quando se tratar da subr,.enção prevista no inciso I do § 3"
clo art. 12 darr..i n" 4.320, cle março de 7964,observaào o dispcrsro rut afi.2it da
Lei Complemertar n" 101, de 4 de maio cle 200(-).

x



PRETEITURÂ I}E

trrrndo llrll Por Você rrrrir;r:rf&€ rart t6ú

Â entidade parceira indicada é organiza@o da sociedatle civil, sem Íins lucradvos, prevista na Lei
13.01'9/14, "selecionada pelâ Prefeitura de Crateús-CE para reahzar evento denqminad. cle XIII
I'ESTIVÂL CLILTUR.\L DE CAPOEIRÂ DO MUNICÍPIO DE CRÁTEUS-CE, atenclenci.,
plenamente ao,s ç1i1{1ior cln art, 2o, I, alinen "a", da Lei 13,019 /21t14,

cab_e saüentar que a. ÂssocHçÂcl naÍzEs DO BRÂSIL DE cRÂTEUs, INSCRITI\ No cNpJ
SOB N" 10.502.611)/0001-47 apÍesentou Plano cle Ttabalho nos molcles clo art. 22, da Lei Fecleral rf
13.019/2()14, r'isand«) a formalização do TERÀfO DE F'OI{ENTQ.

DIÂNTE DO EXPOSTO, entendemos haver iustificativa válida, idônea e de inreresse púbüco para
celebração do TERN{O DE F'ON,{ENTO por Inexigibilidacle de Chamamento Público, cc,nforme aitigy.,
31, inciso II, da I.ei F'ederal n" 13.019/2014.

Porhnro, entenclo que as justiFrcativas acima menci«rnaclas atendcm «,r interesse púbüc«l e
obeclecem aos pdncípios consdtucitinais e aos teÍmc) legais, cle f«rrma que clefiro a realizaçõo c16 Term«.r cle
fomento.

JUSTTFTCATTVA DA CONTRATAÇÃO E RAZÃO DA ESCOLHA

Justifica-se a esct>lha cla referida entielade de sociedade cir'il clo caso em
clebate pelo fato de que é a única responsár.el pelo a teahzação do fesúval de capoeira clo município cle

crateúrn-ce, o gue, P(rf offli inviabihza gualquef eompetiçào entfe outffls í)fÊsanizaçàes, tend(:) êm \.ista n
trnicielaele elo trbletn, nos termos elo art,3t, t)o lai ne llt)tl)/14 que, vinçulÊelq ntrn pdne{pror baeilnree ela

administração pública, LEGALID,\DE que, caracteriza.-se uma verdadeira garanúa constitucional. Âtravés
deste princípio, procura-se proteger os indivíduos contra os arbítrios cometidos pelo Estado e âté mesmo
cofltrâ os arbítri<rs cometidos por outros particulates. Assim, os indivíduos têm ampla liberdade para
fazerem o que quiserem desde <1ue não seja um ato, um compoftamento ou uma atividade proibida por lei.

F'INALIDÁf)E, segundo o rcferido princípio, a florma administrativa deve
ser interpretacil e aplicada da fbmra que melhor ÊFrantâ a tealizaçiio do írm públicp a que se dirige, Deve=se
ressaltar que o que expüca, iustifica e confere sentido a uma norma é precisamente a frnalidade a que se

clestina. Â partir dela é que se compreende a racionaüdade que lhe presicliu a edição. Log«:, é na furalidade
cla lei que reside o ctitério norteador de sua correta aplicação, pois é em ncrme de um dado obieúv. que se

confere cr:mpetência aos agentes da Âdministração.

compleurndo tal ideia encontra-se o INTERESSE púBLICo que, não só
subiaz o principio da legalidade como, de certo modo, 6prarda estreia afinidade com os clemais pdncípi«rs
que informam a atuaçào da Administraçâo Pública em geral, bem como compatível ao disposto na Carta
Magna e na Lei 8666/93, produz seus respectivos efeitos. Nesse espeque, a inexigibilidade de Chamamento
ao Públ-rco coaduna à realidade ao caso em tela, urna vez que não há no município qualquer outra
sociedade civil no município de Crateús com a mesma finalidade da proponeflre parâ que seja
desencadeada umâ concotênciâ, com() também há Iri específica indicando-a expressamente . Desta feita,
assegura-se, pois, pautado nos ditames legais que a cultura regional seja mantida com o apoio da
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representatividade da referida sociedade civil, ÂSSC)CHÇÃO RÁÍZES DO Btu\SIL DE CRATEúS, sem
que haja Chamamento Público paÍa à efetivação do tespectivo termo cle fomcnto àquela.

FUNDAMENTO LEGAL

C) presente procedimento encontÍa ampzrro legal nas recomendas da fun{amento e da lei
13.019 de 2014 e ArtZl,Inciso I da Lei 8.666/1993, com apücação subsidiaria dos artigos citados.

IUSTIFI L,r.-TIVA DO PRE ç O

De acordo com a I-ei No 1016 de 22 de agosto de 2022, r.r valor total clo Íepasse a
ÂSSOCIAÇÂo naÍzps Do BRASIL DE CRÂTEÚS, i-po.ta na quantia de R$ 7.800,00 (sete mil e
oitocentcrs reais), repassad«rs ern uma única parcela.

DA PUBLICIDADE

Essa iustifrcatira devetá set disponibiüzada na imprensa oficial e no site da Prefeitura Municipal de
Ctateús, como forma de atender o artigo 32, § 1", d; If,i Federal n" 13.01 g/2Ct14. O exrraro do TERMO
DE F'OMENTO, após o cumpdmento dos ptazos, deverá set pubüca do na imprensa oficial do
Município.

Âclmite-se a impugnaçào à iustificativa, apresentadn no prazo cle cinco dias a contar cle sua publicação,
cuio teot deve ser analisado pelo administrador público tesponsável em aré cinco dias da ciata do
respectivtr ptotc;col<1, na forma prevista no artrgo 32, § 2o, da Lei Fecleral n" 13.019/21)14.

Âs impuppações deverão ser encaminhadas por escrito, entregues e protocoladas na Recepção da prefeitura
Mtrnicipal, dingidas a SECRETÂRIA DÂ CULTURÂ, ,ru [ra Cé1, Zeze í41 - Cerrtio - Crateús/CE
cep: 63.700-000, no horário c.mpreendido entre às 07:30h às 13h30m.

CONCLUSÃO

11_,-". 
r" exPosto iulgo que presente caso se harmoniza com a hipótese de inexigibilidade de Chamamento

Púbüco previsto Í1o aÍt. 31, II da Lei 13.019/2014, em razãc: da inviabiüdadle de competição entÍe as
()rg,anizações da Sociedade Civil.

Publique-se na conformidade com a disposição legal.

Crateús(CE), 14 de setembro de 2022.

Antônio F Alves Júnior

MUN
VERDE

Pro

Presidente de Licitação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEUS EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PUBLICO - PROCESSO AbMINISTRATTvO N"
008/2022'SECULT. o lvrudcípio de CjRÀTEÚS, através da Secreraria da Cultura, \,eln pubücar o Exrrâro

9._1".._:q,!il!4. de chamamento pubüco, cujo oBJETo: CELEBRÀçÃo ob coNVÊNIo
ÂTRÂVES DE TERMO DE FOMENTO E. TRE o MUNrCÍpro pp CRÂTEUs E A
ASsocIAÇÃo nqlzps Do BRASIL DE cRrÍrnús, rau rNcENTIvo DE IMpuLSIoNARO DESEIWOLVIMENTO SOCIAL E ESPORTIVO DA COLETIVIDADE E
PROPORCIONAR A INTEGRAçÃO CUTURAL ENTRE oS PARTICIPANTES DA
CAPOEIRÂ E À POPULAçÃO, PARÂ A REALIZAÇÃo Do XIII FESTryAL CULTURÂL DE
CAPOEIRÀ para fomentar o apoio ao XIII FESTML CULTURAL DE CÂPOEIRA DO
MUNICÍPIO DE CRATEUS-CÉ, a ser reaüzado nos clias 09 e 10 do mês de setembro de 2022 nct
municÍpio de Crateús-CE. FOMENTADA: ASSoCIÂÇÀct naÍzps Do BRÁSIL DE CRÂTELIS,
INSCRITA NO CN-PJ SOB N" 1t).502.610/0001,-47. VALOR: Rg 7.800,00 (sete mil e oitocent,s reais).
FUNDAMENTAÇÃO: nos temos do PRO(IESS() ÂDNtrNISTRATIVO N" 008/ZO12-SECULT,
rcahzado em 14/09/2022, disponír'el no site: https://www.crateus.ce.gov.br/ e Flanelópyafo da prefeitura.
RESPONSÁVEI: Janaina Mattins Mourào, Crateús : Ce, 14 cle setemblr cle Z0ZZ,


